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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5482/2026 de 09/06/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 119.500,00 (cento e 

dezenove mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E 
IDOSO

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.002.08.245.0008.2.080. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - BENEFICIOS EVENTUAIS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 15.000,00 313 - 3.3.90.32.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 550,00 315 - 3.3.90.36.00.00 01001

08.002.08.245.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 23.950,00 342 - 3.3.90.39.00.00 01001

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
09.001.12.122.0004.2.034. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 371 - 3.3.90.30.00.00 01104

09.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.002.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 399 - 3.3.90.30.00.00 01104

09.002.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 425 - 3.3.90.30.00.00 01104

09.002.12.367.0021.2.047. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 470 - 3.3.90.30.00.00 01001

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 15.000,00 471 - 3.3.90.32.00.00 01001

09.003.00.000.0000.0.000. CASA FAMILIAR RURAL
09.003.12.362.0034.2.142. GESTÃO E MANUTENÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 477 - 3.3.90.30.00.00 01001

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO
10.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
10.001.26.122.0004.2.049. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO.
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RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 5.000,00 524 - 3.3.71.70.00.00 01001

Total Suplementação:  119.500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
05.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 82 - 3.1.90.11.00.00 01001

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E 
IDOSO

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.002.08.245.0008.2.116. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -  ( SCFV ) SERV. DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALESCIMENTO DE VINCULOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 317 - 3.1.90.11.00.00 01001

08.002.08.245.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 24.500,00 331 - 3.1.90.11.00.00 01001

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
09.005.12.782.0023.2.038. GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 490 - 3.3.90.30.00.00 01104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 495 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Redução:  119.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  09 de junho de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL

22

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3989ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3989  Lidianópolis, Terça-Feira, 09 de Junho de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 09 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

33

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3989ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3989  Lidianópolis, Terça-Feira, 09 de Junho de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 09 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 
 

 1 

LEI Nº 1.452/2026 
 

 
EMENTA: RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES E SUAS 
SEGUNDA E TERCEIRA ALTERAÇÕES, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E OS DEMAIS MUNICÍPIOS 
INTEGRANTES DO CIS IVAIPORÃ, PARA ADEQUAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA 22ª 
REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005:    

 
                                         
A CÂMARA DE VEREADORES do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 

  

L E I 
 
 
Art. 1º Ficam ratificados os termos do Protocolo de Intenções e suas segunda e terceira 
alterações firmado entre os Municípios de Godoy Moreira, Arapuã, Ariranha do Ivaí, Cândido 
de Abreu, Cruzmaltina, Ivaiporã, Jardim Alegre, Lidianópolis, Lunardelli, Manoel Ribas, Mato 
Rico, Nova Tebas, Rio Branco do Ivaí, Rosário do Ivaí, Santa Maria do Oeste e São João do 
Ivaí, visando adequar e regulamentar a constituição do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, conforme Anexo I desta lei. 
 
Art. 2º O Consórcio visa assegurar a prestação de serviços no nível secundário de atenção 
à saúde dos municípios associados, de maneira eficiente e eficaz nas áreas de consultas 
médicas, exames especializados, odontologia, procedimento cirúrgico e medicina 
complementar, psicologia, transporte de paciente, contratação de profissionais para 
atendimento de serviços técnicos conforme necessidade dos municípios consorciados. 
 
Art. 3º O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita do consórcio prevista 
nesta lei serão definidas em seus respectivos contratos de consórcio, programa e/ou rateio, 
observado o disposto nos arts. 4º, 8º e 13 da Lei 11.107 de 06 de abril de 2005, 
regulamentados pelo Decreto Federal nº 6017, de 17 de janeiro de 2007 
 
Art. 4º Fica facultada a cessão de servidores municipais, observada a legislação competente, 
com ou sem ônus para a origem e com a manutenção do regime estatutário originário, ainda 
que em estágio probatório e mediante decreto do chefe do Poder Executivo, para o consórcio 
público indicado no art. 1º, observado o estabelecido nos contratos de consórcio, programa 
e/ou rateio a ele referentes. 
 
§1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido 
qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associação pública.  
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§2º Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, os pagamentos devidos ao 
mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com 
obrigações previstas no contrato de rateio. 
 
Art. 5º Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao consórcio público objeto 
do art. 1º, sob a forma de cessão de uso e desde que vinculados ou de interesse das 
atribuições do Consórcio. 
 
Art. 6º O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei. 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, estando desde 
já autorizadas à abertura de crédito especial e suplementação orçamentária. 
 
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
  
 
Lidianópolis, 09 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

55

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3989ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3989  Lidianópolis, Terça-Feira, 09 de Junho de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 09 de Junho de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 
 

 1 

LEI Nº 1.453/2026 
 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS COMPLEMENTARES 
PARA SELEÇÃO DE FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO 
PROGRAMA CASA FÁCIL PARANÁ — MODALIDADE 
MUNICÍPIOS, NO ÂMBITO DO EMPREENDIMENTO 
HABITACIONAL DESTINADO AO DISTRITO DE PORTO UBÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:    

 
                                         
A CÂMARA DE VEREADORES, do Município de Lidianópolis, aprovou, e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte: 

  

L E I 
 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece critério complementar de enquadramento para seleção das 
famílias beneficiárias do Programa Casa Fácil Paraná — Modalidade Municípios, 
relativamente ao empreendimento habitacional destinado ao Distrito de Porto Ubá, 
observadas as disposições previstas na legislação federal, estadual, normas da Companhia 
de Habitação do Paraná – COHAPAR, bem como no respectivo convênio firmado com o 
Município. 
 
Art. 2º A seleção das famílias beneficiárias observará integralmente os critérios de 
enquadramento, hierarquização, priorização, cotas legais e demais exigências previstas: 
 
I – no Decreto Estadual nº 7.666/2021; 
 
II – nas orientações técnicas e regulamentações expedidas pela Companhia de Habitação do 
Paraná – COHAPAR; 
 
III – na legislação federal e estadual aplicável à política habitacional de interesse social; 
 
IV – no instrumento de convênio firmado entre o Município e a COHAPAR. 
 
Art. 3º Nos termos autorizados pela regulamentação estadual e pelo convênio do Programa 
Casa Fácil Paraná — Modalidade Municípios, fica instituído como critério complementar 
municipal de enquadramento a comprovação de residência, pelo período mínimo de 1 (um) 
ano, contado até a data de congelamento da base cadastral definida pela COHAPAR, em 
imóvel localizado no Distrito de Porto Ubá, dentro da área geográfica delimitada pelo raio de 
1 km (um quilômetro), conforme mapa constante no Anexo Único desta Lei. 
 
§1º O critério previsto no caput possui natureza de critério complementar de enquadramento, 
implicando a inabilitação da família que não comprovar seu atendimento. 
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§2º A comprovação da residência dar-se-á mediante apresentação de documentos idôneos, 
na forma definida em edital ou ato regulamentar expedido pelo Poder Executivo Municipal. 
 
§3º Poderão ser admitidos, dentre outros documentos aptos à comprovação da residência: 
 
I – contas de água, energia elétrica, telefone ou internet; 
 
II – correspondências oficiais; 
 
III – comprovante de matrícula escolar; 
 
IV – cadastro em unidade de saúde; 
 
V – declaração emitida por órgão público municipal; 
 
VI – outros documentos considerados válidos pela comissão responsável pela seleção. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá expedir normas complementares necessárias à execução 
desta Lei, especialmente quanto aos procedimentos de comprovação documental, análise 
social, fiscalização e operacionalização do processo seletivo. 
 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
Lidianópolis, 09 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 

 

 
PORTARIA N.º 5.543, DE 09 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 150/2026, de 02/06/2026, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeada em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 150/2026, em 27º lugar a Sr.ª ROSILENE 
APARECIDA DA SILVA REIS, portadora, da matrícula funcional nº 300071, para ocupar 
o Cargo de provimento efetivo de “AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS FEMININO”, com 
Carga Horária de 40 horas semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis 
- PR. Lei nº 847/2017 e suas alterações. 

  
Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
SEIS. 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
Prefeito de Lidianópolis  
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                              PORTARIA N.º 5.544, DE 09 DE JUNHO DE 2026. 
 

 

SÚMULA: NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 
 

RESOLVE: 
 

 

                                           Art. 1º - Nomear a partir de 08/06/2026 a Srtª: GABRIELA 
MAIARA DE OLIVEIRA MARTINS, portadora da matrícula nº 700068, classificada em 

2º lugar na lista de suplente, para ocupar o Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR – 
TITULAR. A nomeação ocorre em substituição à conselheira titular afastada por motivo 

de auxilio doença, Embasamento legal: Lei nº 875/2018 art. 64 § 1º. 

  

                                           Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, o presente 

Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município. 

 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS   DIAS DO MÊS DE JUNHO  DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E SEIS. 
 
                                             

 

 

                                                APARECIDO BUZATO 
                                           PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.545, DE 09 DE JUNHO DE 2026. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, 

Sr. ANDERSON ALEXANDRE ARRUDA DE BRITO, Matrícula 200814, lotado no 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS MASCULINO, a serem gozadas a partir do 
dia 08/06/2026 à 07/07/2026, referente ao período aquisitivo de 03/03/2025 a 02/03/2026. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 
                                          

 
APARECIDO  BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 5.546, DE 09 DE JUNHO DE 2026. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

                        Conceder férias de 15 (quinze) dias ao servidor público do 
município, Sr. JOSE GLAUCIO DO PRADO FILHO, matricula 200593, lotado no cargo 
de provimento em de CONTROLADOR INTERNO, de a serem gozadas a partir do dia 
09/06/2026 à 23/06/2026, referente ao período aquisitivo de 01/01/2025 a 31/12/2025. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 
 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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                        PORTARIA N.º 5.547, DE 09 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 15 (quinze) dias ao servidor público municipal, 
Sr. JOSÉ ANTONIO DOMICIANO, matrícula 300041, a serem gozadas a partir de 
09/06/2026 a 23/06/2026 referente ao período aquisitivo de 02/01/2023 a 
01/01/2024. 

 
         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E SEIS. 

 
 
 
 
 

 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.548, DE 09 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração do cargo de 
Assistente Social - 30 horas e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a partir desta data 

09/06/2026, a Sr ERICA PATRÍCIA LANÇA IZZO TEODORO, matrícula 300037, 
ocupante do cargo temporário de “ASSISTENTE SOCIAL”, com a carga horária de 
30 horas semanais, em regime especial de trabalho, conforme Edital de 
convocação n.º 85/2025, em conformidade com a Leis nº 1.041/2020 e 1.397/2025. 

                                     
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no 
órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AO NOVE DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E  
SEIS. 
 
 

 
 

 
                                               APARECIDO  BUZATO 

              PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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